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Presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) com a candidata Natália Bonavides

Deputado estadual Vivaldo Costa (PV) analisa resultado das eleições de 2024, em que aliados do governo venceram
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Vivaldo Costa considera Fátima Bezerra 
vitoriosa após eleições municipais no RN
Deputado destaca 
que os eleitos se 
projetarão para 2026 
e elogia os aliados 
da governadora, que 
conquistaram mais 
de 100 prefeituras 
no Estado

O deputado estadual Vivaldo 
Costa (PV) afirmou que os 
eleitos nestas eleições mu-

nicipais se projetarão para o plei-
to de 2026, ao comentar o resul-
tado das urnas no Rio Grande do 
Norte. Para ele, a governadora Fá-
tima Bezerra (PT) foi uma das li-
deranças políticas do Estado que 
saiu mais fortalecida e vitoriosa 
do pleito do último domingo 6.

“Os adversários falam em des-
vantagem da governadora, mas eu 
digo com convicção, ela saiu am-
plamente vitoriosa”, destacou Vival-
do, se referindo às eleições de pre-
feitos de partidos aliados de Fátima, 
que somam mais de 100 em todo o 
Estado, conforme dados divulgados 
pelo Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Norte (TRE-RN) na 
última segunda-feira 7.

“Campanha política não se faz 
só com nosso partido, mas com 
aliados”, destacou Vivaldo, citan-
do o MDB comandado no Estado 
pelo vice-governador Walter Alves. 
A legenda elegeu 45 prefeitos e 30 
vice-prefeitos. Já o PT, que disputa 
a Prefeitura Municipal no segun-
do turno com a deputada fede-
ral Natália Bonavides, elegeu sete 
prefeitos e dez vice-prefeitos.

Vivaldo ainda citou a eleição 
de Lucas Galvão em Currais No-
vos para suceder o atual prefeito 
Odon Júnior e a reeleição do pre-
feito de Caicó, Dr. Tadeu, filiado 
ao PSDB, comandado no RN pe-
lo presidente da Assembleia Le-
gislativa, deputado estadual Eze-
quiel Ferreira, aliado da gover-
nadora. “A governadora ganhou 
a eleição em minha cidade com 
uma maioria estrondosa. Nunca 
um prefeito de Caicó teve maio-
ria tão grande”, afirmou.

“A democracia prevaleceu”, afirma Dr. Bernardo
O deputado estadual Dr. 

Bernardo (PSDB) elogiou o tra-
balho realizado pelas forças de 
segurança pública e o TRE-RN 
durante o primeiro turno das 

eleições municipais, durante 
sessão plenária na Assembleia 
Legislativa, nesta quarta-feira 
9. “Parabenizo também a todos 
os candidatos eleitos e aos que 

não se elegeram”.
O parlamentar afirmou que 

o Rio Grande do Norte viven-
ciou uma “campanha belíssima” 
e que, agora, “os vencedores, ou 

não, façam bom proveito da de-
mocracia, aprendam as lições 
e continuem o grande trabalho 
em favor dos seus municípios”,  
ressaltou Dr. Bernardo. 

Lula vai gravar para horário eleitoral
de Natália, Boulos e outros candidatos

Eleitor que não votou
no primeiro turno tem
até 60 dias para justi� car

Segundo turno Eleições

Após decepcionar aliados 
com uma participação tí-
mida no primeiro turno 

das eleições, o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva (PT) se pre-
para para ter uma atuação mais 
expressiva na segunda etapa das 
campanhas municipais.

Segundo o jornal O Globo, 
Lula começa a gravar vídeos pa-
ra o horário eleitoral de seus can-
didatos nesta quinta-feira 10, na 
Granja do Torto, com o candidato 
do Psol à Prefeitura de São Paulo, 
Guilherme Boulos.

Fontes ligadas ao presiden-
te da República afirmam que ele 
também gravará participações 
para as campanhas dos outros 
candidatos do PT e de centro que 
disputam o segundo turno – co-
mo Natália Bonavides (Natal), 
Maria do Rosário (Porto Alegre), 
Evandro Leitão (Fortaleza) e Fuad 
Noman (Belo Horizonte).

A propaganda eleitoral no rádio 

Os eleitores que não 
comparecerem às ur-
nas no domingo 6 te-

rão até o dia 5 de dezembro 
(60 dias) para justificar au-
sência. A justificativa é neces-
sária porque o voto é obriga-
tório no Brasil para maiores 
de 18 anos, sendo facultativo 
para maiores de 70 anos e jo-
vens entre 16 e 18 anos.

A Justiça Eleitoral reco-
menda que o eleitor use pre-
ferencialmente o aplicativo 
para fazer a justificativa. Ao 
acessar o e-Título, o cidadão 
deve preencher os dados so-
licitados e enviar a justificati-
va, que será direcionada a um 
juiz eleitoral. O eleitor tam-
bém deverá pagar a multa es-
tipulada pela ausência nos 
turnos de votação. Cada turno 

equivale a R$ 3,51 de multa.
A data limite para justi-

ficar a ausência no primei-
ro turno é 5 de dezembro 
de 2024. 

Deixar de votar e de justi-
ficar nos dois turnos acarreta 
duas faltas. A partir da tercei-
ra ausência sem justificativa, 
o eleitor é considerado falto-
so e pode ter o título cancela-
do para as próximas eleições. 
Os eleitores que estão no ex-
terior não votam, portanto, 
não precisam justificar.

A restrição no título cria 
diversas dificuldades, co-
mo ficar impedido de tirar 
passaporte, fazer matrícula 
de escolas e universidades 
públicas e tomar posse em 
cargo público após prestar 
concurso. 

e na TV volta nesta sexta-feira 11.
A agenda de Lula está sendo 

articulada pela Secretaria de Re-
lações Institucionais, comanda-
da por Alexandre Padilha. A ideia 
de usar a Granja do Torto visa a 
evitar acusações de uso dos pré-
dios oficiais da Presidência para 
agendas de cunho eleitoral.

Os vídeos são uma forma de 

Lula de atender à reivindicação 
de candidatos e lideranças de seu 
campo político, que se queixa-
ram da ausência do presidente nas 
campanhas nas últimas semanas 
antes da eleição. Embora tenha 
participado de eventos de campa-
nha até agosto, Lula engatou duas 
viagens internacionais logo depois 
e sumiu das campanhas. 
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Governadora Fátima Bezerra (PT)

REPRODUÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES SINDICAIS DO SINDICATO INTERMUN. DOS TRABALHADORES NO 
COM. VAREJ. DE GENEROS ALIMENT. NOS MUN. DE PARNAMIRIM, SÃO JOSE DE MIPIBU E GOIANINHA NO 
ESTADO DO RN

A Comissão Eleitoral, através de seu Presidente JOSÉ NOGUEIRA FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 791.643.824-00, com endereço na Rua Pref. Gentil Ferreira, 551, Quintas, Natal/RN, CEP: 59.050-050, em 
cumprimento as normas estatutárias e no uso das atribuições que lhe foram conferidas CONVOCA todos os 
Trabalhadores no Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, Supermercados, Hipermercados, Minimercados e 
Mercearias dos Municípios de Parnamirim, São José de Mipibu e Goianinha no estado do Rio Grande do Norte , 
independentemente de filiação ou quitação de mensalidade, a participarem das eleições sindicais para a composição 
da diretoria executiva e do conselho fiscal e respectivos suplentes, conforme segue: As eleições ocorrerão do dia 13
de novembro de 2024, das 8h00 às 16h00, na sede do SINTROCERN/RN, com uma urna fixa situada à Rua Cícero 
Fernandes Pimenta, 582 - Monte Castelo, Parnamirim - RN, 59146-190. O prazo para registros das chapas será de 10 
(dez) dias corridos, conforme Art. 50 do Estatuto Social, contados a partir da publicação deste edital. As inscrições 
poderão ser feitas na secretaria do SINTROCERN/RN, no endereço acima mencionado, no horário das 09h00 às 17h00, 
até a data limite, e o prazo de 03 dias contados da data de publicação da relação de chapas registradas para 
impugnação de candidato, que deverão ser protocoladas junto à secretaria da Comissão Eleitoral. Este edital será 
publicado no AGORARN, além de afixação nas principais empresas do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, 
Supermercados, Hipermercados, Minimercados e Mercearias dos Municípios de Parnamirim, São José de Mipibu e 
Goianinha. A votação se dará por escrutínio único e maioria simples dos votos válidos de empregados da categoria 
que comparecerem ao pleito, iniciando a votação às 8h00 até às 16h00 do dia, com urna coletora fixa na sede do 
SINTROCERN/RN e urnas itinerantes nos locais de trabalho, sendo uma urna itinerante para cada um dos municípios 
de abrangência territorial da entidade, a saber: Parnamirim, São José de Mipibu e Goianinha. Todos os empregados 
pertencentes à categoria representada pelo SINDICATO INTERMUN. DOS TRABALHADORES NO COM. VAREJ. DE 
GENEROS ALIMENT. NOS MUN. DE PARNAMIRIM, SÃO JOSE DE MIPIBU E GOIANINHA NO ESTADO DO RN, 
independentemente de tempo de filiação ou quitação de mensalidades, poderão votar e ser votados, em decorrência 
da inatividade da atividade do sindicato até então. A comprovação de ser empregado e pertencer a categoria se dará 
mediante apresentação da CTPS física ou digital, acompanhada de identidade e CPF. Dúvidas e informações do pleito 
estão à disposição na secretaria da comissão localizada no SINTROCERN/RN, onde encontrará à disposição dos 
interessados pessoas habilitadas para o atendimento, prestação de informações concernentes ao processo eleitoral, 
recebimento de documentação e fornecimento do correspondente recibo. Parnamirim/RN, 10 de outubro de 2024. 
JOSÉ NOGUEIRA FILHO. Presidente da Comissão Eleitoral

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA

ASPEN MINERAÇÃO LTDA, CNPJ: 37.943.225/0001-91, torna público que está requerendo 
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte –
IDEMA, Licença Prévia para Lavra Experimental de Pegmatito, para uso ornamental, por 
meio de Guia de Utilização, com área efetiva de extração medindo cerca de 9,32 ha e 
com um volume mensal de 750 m³, no Sítio Barra Salgada, S/N, Zona Rural, Carnaúba 
dos Dantas/RN, CEP n.º 59.374-000.

James Belarmino Soares
Sócio-administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 047/2024

APrefeitura Municipal de Goianinha/RN, através do setor de licitações, torna público que realizará 
a licitação, acima epigrafada conforme OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Equipamento Permanente para a Secretaria Municipal de Saúde em 
atendimento à UBS - Unidade Básica de Saúde - ESF Altos de Goianinha/RN – Início de 
acolhimento das propostas: 09h00 horas do dia 14/10/2024 – término: 09h00 horas do dia 
24/10/2024. E Abertura das propostas: às 09h00 horas do dia 24/10/2024, início da sessão de 
disputa de preços: às 09h01 horas do dia 24/10/2024. HORÁRIO DE BRASÍLIA. 
Esclarecimentos e o Edital no horário das 08:00 às 14:00 horas, no Setor de licitações, localizada 
na Prefeitura Municipal de Goianinha/RN, Rodovia RN 003, km 053, n° 96, Centro, Goianinha/RN. 
Fone (0xx84) 3243-3900 – pelo e-mail: cplgoianinha2022@gmail.com ou pelo site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Goianinha/RN, 09 de outubro de 2024
Setor de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 048/2024

A Prefeitura Municipal de Goianinha/RN, através do setor de licitações, torna público que 
realizará a licitação, acima epigrafada conforme OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais descartáveis para atender as necessidades 
das diversas Secretarias do Município de Goianinha/RN – Início de acolhimento das 
propostas: 09h00 horas do dia 14/10/2024 – término: 09h00 horas do dia 24/10/2024. E 
Abertura das propostas: às 09h00 horas do dia 24/10/2024, início da sessão de disputa de 
preços: às 09h01 horas do dia 24/10/2024. HORÁRIO DE BRASÍLIA. Esclarecimentos e o 
Edital no horário das 08:00 às 14:00 horas, no Setor de licitações, localizada na Prefeitura 
Municipal de Goianinha/RN, Rodovia RN 003, km 053, n° 96, Centro, Goianinha/RN. Fone 
(0xx84) 3243-3900 – pelo e-mail : cplgoianinha2022@gmail .com ou pelo site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Goianinha/RN, 09 de outubro de 2024
Setor de Licitação

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 SRP

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, torna público para conhecimento dos 
interessados o PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para a prestação dos serviços de lava jato, para 
atender as diversas secretarias municipais de Tenente Laurentino Cruz–RN. O edital com 
s e u s a n e x o s e n c o n t r a - s e à d i s p o s i ç ã o d o s i n t e r e s s a d o s n o s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/, e - m a i l : 
licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de Tenente 
Laurentino Cruz/RN, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. A sessão 
eletrônica será aberta às 09h:00m (horário de Brasília) do dia 22/10/2024. Esclarecimentos 
s o b r e o c e r t a m e p o d e r ã o s e r s o l i c i t a d o s a t r a v é s d o s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 09 de Outubro de 2024.
THOMAZ GUSTAVO CORTEZ DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI/RN

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 041133/24

O MUNICÍPIO DE ACARI, com endereço na Rua Napoleão Antão, nº 100, no bairro Ary de 
Pinho, inscrito no CNPJ nº 08.097.008/0001-20, através de sua Pregoeira, designada pela 
Portaria nº 029/2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar na 
modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por agrupamento de 
itens lote, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS DE USO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR PARA FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
UNIDADE MISTA DR. ODILON GUEDES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE ACARI/RN. A
realização do certame está prevista para o dia 23 de outubro de 2024 às 08:01 horas (horário 
de Brasília/DF). O Edital e seus componentes encontram-se à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal, no horário das 07:00h às 13:00 horas e nos seguintes sites: 
www.acari.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

Acari/RN, 09 de outubro de 2024
Tereza Raquel de Medeiros

Pregoeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024

PROCESSO Nº 04101.058571/2023-25

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, através da Pregoeira habilitada, torna público 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR GRUPO e ITEM, objetivando selecionar empresas para assinatura de ata de 
registro de preços para fornecimento futuro de utensílios de copa e cozinha, para 
atender unidades administrativas e judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Rio 
Grande do Norte. As Propostas serão recebidas a partir de 10/10/2024 às 08 horas, até 
23/10/2024, às 10 horas. As propostas serão abertas no dia 23/10/2024, às 10 horas. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. O Edital e seus 
anexos poderão ser adquiridos no site oficial do TJ/RN, no endereço eletrônico 
www.tjrn.jus.br, opção “licitações”, no link correspondente a este Pregão, e no site 
www.gov.br (comprasnet), onde ocorrerá o certame. Quaisquer outras informações 
poderão ser obtidas através dos telefones (84) 3673-8320 ou (84) 3673-8322 de segunda a 
quinta-feira das 8h às 17h e nas sextas-feiras das 8h às 14 h, via Internet, pelo endereço 
eletrônico pregao@tjrn.jus.br.

Natal/RN, 9 de outubro de 2024.
Patrícia Lima Correia

Agente de Contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024

O MUNICÍPIO DE ACARI, com endereço na rua Napoleão Antão, nº 100, no bairro Ary de 
Pinho, inscrito no CNPJ nº 08.097.008/0001-20, através de seu Pregoeiro, designado 
pela Portaria nº 029/2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE ITENS 
LIGADOS A VIDRAÇARIA E MARMORARIA PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN. A realização do certame está 
prevista para o dia 23 de outubro de 2024, às 08:31 horas (horário de Brasília/DF). O 
Edital e seus componentes encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 13:00 horas e nos seguintes sites: 
www.acari.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

Acari/RN, 09 de outubro de 2024.
GUILHERME CAIO MEDEIROS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que está aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
valor por item, Processo Licitatório nº 049/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARAAQUISIÇÃO DE OBJETOS SINALIZADORES DE TRÂNSITO VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DEMUTRAN 
DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN. A sessão pública dar-se-á no dia 21/10/2024 às 
09h00min, através do endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
Id do Processo: 341337. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis através dos sites: 
h t tps : / /www.maca iba. rn .gov.br /serv icos / l i c i tacoes, endereço e le t rôn ico : 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

Macaíba/RN, 09/10/2024.
Paulo Herbeth da Silva Medeiros

Agente de Contratação

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Adriana Ferreiro Pedreira, com o CPF: 009.560.215-14, torna público que está solicitando 
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte –
Idema, a Licença Simplificada para fabricação de polpa de frutas, TIP logradouro invalido, 
s/n, zona rural, Baia Formosa – RN.

Empresária
Adriana Ferreiro Pedreira

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA

AJ&T Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CNPJ 57.623.166/0001-81, torna público 
que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo de São Gonçalo 
do Amarante/RN – SEMURB-SGA a Licença Prévia - LP para um Loteamento Fechado, a 
ser denominado Jardim Flamboyant, localizado à Rua Maria de Lourdes Gomes 
Frutuoso, S/N, Guajiru, São Gonçalo do Amarante/RN.

Edwards Daniel de Souza
Administrador

Educação

Fátima 
sanciona lei 
que permite 
uso de trechos 
bíblicos 
nas escolas 
estaduais

A governadora Fátima 
Bezerra (PT) sancio-
nou uma lei que per-

mite o uso de trechos bíbli-
cos como recurso didático 
nas escolas da rede esta-
dual de ensino. Publicada 
no Diário Oficial do Estado 
(DOE) nesta quarta-feira 9, 
a nova legislação visa inte-
grar os conteúdos da Bíblia 
ao ensino de diversas dis-
ciplinas, ampliando o cur-
rículo escolar.

De acordo com a nova 
lei, os trechos bíblicos po-
derão ser usados para es-
tudos culturais, históricos, 
geográficos e arqueológi-
cos, ampliando a aborda-
gem de temas em sala de 
aula. O artigo 1º destaca 
que a leitura da Bíblia ser-
virá como uma ferramen-
ta pedagógica para explo-
rar seu valor cultural e his-
tórico, sem se restringir a 
questões religiosas, abor-
dando temas relacionados 
às civilizações antigas e 
contextos históricos.

A legislação também 
destaca a importância da 
diversidade religiosa no 
ambiente escolar. O Artigo 
2º garante que a participa-
ção em atividades que en-
volvam o uso da Bíblia será 
opcional, permitindo que 
estudantes que não se iden-
tificam com o conteúdo re-
ligioso tenham o direito de 
não participar, em confor-
midade com a liberdade 
de crença assegurada pela 
Constituição Federal. 


